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1. OBJETIVO 

       

Orientar as auxiliares de cozinha e copeiras quanto a correta  higienização dos 
Equipamentos. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Detergente neutro;  

✓ esponja dupla face;  

✓ Álcool 70%,  

✓ Pano multiuso (tipo perflex). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Desligar da tomada;  

II. Desmontar o equipamento retirando suas partes removíveis;  

III. Lavar com detergente neutro e esponja;  

IV. Enxaguar em água corrente as partes laváveis;  

V. Fazer a desinfecção: borrifar álcool 70%, na forma líquida; 

VI. Deixar secar naturalmente ou utilizar o pano multiuso (perflex) para a secagem;  

VII. Partes fixas, fios e tomadas - higienizar com esponja dupla face e detergente neutro 
e após, enxaguar com pano multiuso úmido;  

VIII. Finalizar com pano multiuso embebido de álcool 70%, somente nas partes metálicas;  

IX. Montar o equipamento e guardar. 

 

Tabela 1 – Frequência da limpeza  

Funcionário Equipamentos Frequência 

Auxiliar de cozinha e 
copeira 

Liquidificadores, 
espremedores 

Antes e após o uso 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade da Grande Dourados, 2025. 
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